
PREFEITURA MUNICIPAL DE IJACI

DECRETO Nº 00072/2024, DE 23 DE AGOSTO DE 2024.

1

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de , Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 1464/2023 de 26/12/2023 e art. 43 da Lei
Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 180.900,00
(cento  e oitenta    mil , novecentos   reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.003.001 - PROCURADORIA MUNICÍPIOUnid. Orc........:

02 - JUDICIÁRIAFunção............:

061 - AÇÃO JUDICIÁRIASubfunção.......:

0010 - DEFESA DA ORDEM JURIDICAPrograma........:

2.009  - MANUT.ATIVID. NA PROCURADORIA DO MUNICÍPIOProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 11.700,00

Conta..............:

Valor...............:

1501000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOSFonte...............:

Ficha: 00008

02.005.002 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOSUnid. Orc........:

28 - ENCARGOS ESPECIAISFunção............:

272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIOSubfunção.......:

0181 - INATIVOS/PENSIONISTAS DA PREV.ESTATUARIAPrograma........:

2.028  - DESPESAS C\PAGAMENTO INATIVOS E PENSIONISTASProj/Ativ.........:

3.1.90.03.00 - PENSÕES

R$ 12.500,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00049

02.008.002 - FDO MUNICIPAL DE SAÚDE / ATENÇÃO BÁSICAUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICASubfunção.......:

0245 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICAPrograma........:

2.081  - MANUT.ATIV. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICAProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 5.800,00

Conta..............:

Valor...............:

1604000 - TRAN.GOVERNO FEDER AGENTE COMUNIT.SAÚDE\ENDEMFonte...............:

Ficha: 00240

02.009.002 - SERV. ENSINO INFANTIL E ESPECIALUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

365 - EDUCAÇÃO INFANTILSubfunção.......:

0401 - EDUCACAO INFANTILPrograma........:

2.169  - MANUT.ATIVID.ENSINO INFANTIL-PRÉ-ESCOLAProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 56.100,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00293
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02.009.003 - SERV. ENS. FUNDAMENTAL, MÉDIO E APOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção.......:

0403 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.096  - MANUT.ATIV. DE APOIO AO ENS.FUNDProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 94.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00308

02.009.004 - FUNDEB 60%Unid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção.......:

0403 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.107  - DESPESA C/ REMUNERAÇÃO DO PESSOAL MAGISTÉRIOProj/Ativ.........:

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

R$ 800,00

Conta..............:

Valor...............:

1540000 - FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00342

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica anulado o valor de R$ 180.900,00 (cento  e oitenta    mil , novecentos
  reais ), referente a anulação parcial ou total das dotações abaixo relacionadas.

02.005.001 - COORD. SEC. MUN. DE PLAN. E GESTÃOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRASubfunção......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

3.010  - EQUIPAMENTOS P/ SECRETA.PLANEJAMENTO\GESTÃOProj/Ativ.........:

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

R$ 11.700,00

Conta..............:

Valor..............:

1501000 - OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOSFonte..............:

Ficha: 00032

02.005.002 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOSUnid. Orc........:

28 - ENCARGOS ESPECIAISFunção............:

272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIOSubfunção......:

0181 - INATIVOS/PENSIONISTAS DA PREV.ESTATUARIAPrograma........:

2.028  - DESPESAS C\PAGAMENTO INATIVOS E PENSIONISTASProj/Ativ.........:

3.1.90.01.00 - APOSENTADORIAS, RESERVAS REMUN. E REFORMAS

R$ 12.500,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00048

02.008.002 - FDO MUNICIPAL DE SAÚDE / ATENÇÃO BÁSICAUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

301 - ATENÇÃO BÁSICASubfunção......:

0203 - ASSISTENCIA DOMICILIAR DE SAUDEPrograma........:
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2.066  - MANUT. PROG. MEDICO SAÚDE DA FAMILIA - PSFProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 5.800,00

Conta..............:

Valor..............:

1604000 - TRAN.GOVERNO FEDER AGENTE COMUNIT.SAÚDE\ENDEMFonte..............:

Ficha: 00171

02.009.001 - COORD. SEC. MUN. EDUCAÇÃO E ENCARGOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

122 - ADMINISTRAÇÃO GERALSubfunção......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.082  - MANUT. ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO MUNICIPALProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 60.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00268

02.009.002 - SERV. ENSINO INFANTIL E ESPECIALUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

365 - EDUCAÇÃO INFANTILSubfunção......:

0401 - EDUCACAO INFANTILPrograma........:

2.091  - MANUT. ATIVID. DO ENSINO INFANTIL - CRECHEProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 34.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00284

02.009.003 - SERV. ENS. FUNDAMENTAL, MÉDIO E APOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção......:

0403 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.096  - MANUT.ATIV. DE APOIO AO ENS.FUNDProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 56.100,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00309

02.009.004 - FUNDEB 60%Unid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção......:

0403 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.107  - DESPESA C/ REMUNERAÇÃO DO PESSOAL MAGISTÉRIOProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 800,00

Conta..............:

Valor..............:

1540000 - FUNDEB IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00340
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                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

,  23 DE AGOSTO DE 2024

Impresso por: PETER DA SILVA RAMOSSH3 Sistemas


		2024-08-23T15:43:02-0300
	FABIANO DA SILVA MORETI:03837339602




